
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2015 

Acrescenta o § 7º ao art. 3º da Lei nº 11.977, 

de 7 de julho de 2009, para destinar 

percentual de unidades construídas no 

âmbito do Programa Minha Casa Minha 

Vida – PMCMV a trabalhadores da 

construção civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 3º ................................................................................. 

......................................................................................................... 

§ 7º Os empreendimentos habitacionais produzidos com 

recursos de que trata o art. 2º desta Lei deverão destinar cinco por 

cento das unidades produzidas para atender, preferencialmente, 

trabalhadores da construção civil.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o 

Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV prevê, em seu art. 3º, que, 

na indicação dos beneficiários do programa, deverão ser observados vários 

critérios, entre eles a priorização no atendimento a famílias residentes em 

áreas de risco e insalubres ou que tenham sido desabrigadas, a famílias com 

mulheres responsáveis pela unidade familiar e a famílias das quais façam 

parte pessoas com deficiência.  
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A inclusão desses critérios na lei ocorreu por intermédio de 

discussões que resultaram na aprovação das Leis nos 12.424, de 2011, 

12.693, de 2012, e 12.722, de 2012, todas com a finalidade de alterar ou 

incluir novos dispositivos na referida Lei nº 11.977, de 2009. 

Entretanto, nenhuma dessas alterações ou propostas em 

tramitação no Congresso Nacional trata de um importante grupo de 

potenciais beneficiários que ainda permanece alijado do programa. Trata-se 

dos próprios trabalhadores da construção civil, exatamente os que ajudam a 

construir o sonho da casa própria. 

Apesar de a maioria deles preencher os requisitos previstos na 

lei, ainda é muito baixo o número de beneficiados, o que talvez decorra do 

desconhecimento dos caminhos da burocracia e da falta de tempo para 

adotar as providências necessárias a sua habilitação ao programa. 

É importante ressaltar que esses trabalhadores também se 

submetem a todas as regras do PMCMV, especialmente de 

comprometimento de renda. 

Nesse contexto, apresentamos a presente proposta, a fim de 

destinar cinco por cento das unidades habitacionais produzidas com 

recursos de que trata o art. 2º da Lei nº 11.977, de 2009, para atender 

preferencialmente trabalhadores da construção civil. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares no 

sentido da aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/AM 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e 
a regularização fundiária de assentamentos localizados em 
áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 
1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 
de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória no 2.197-43, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV  

............................................................................................................................................. 

Art. 3o  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 
4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das modalidades 
de operações;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou 
que tenham sido desabrigadas;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar 
também:  

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao 
programa;  

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de medidas 
de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse social;  
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III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de julho 
de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

        § 2o  (VETADO)  

§ 3o  O Poder Executivo federal definirá:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)  

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)   

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta Lei.  

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito Federal 
poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente aprovados 
pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em conformidade com 
as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder Executivo federal.  
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)   

§ 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 
implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)    

§ 6o  Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 
reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos;  (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e 
cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos.(Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

............................................................................................................................................... 

Brasília,  7  de  julho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva  
Carlos Minc  

Marcio Fortes de Almeida 
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